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PORTARIAS 

 

PORTARIA N.º 01, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

O DIRETOR GERAL “PRO TEMPORE” DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS BARRA 

DO GARÇAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/Reitoria - 

IFMT nº. 56, de 14/05/2009, publicada no D.O.U. de 15/05/2009,  

RESOLVE: 

I – Designar o servidor JOSÉ FERNANDES NUNES BELÉM, matrícula 

SIAPE n° 1860869 como fiscal do Contrato de Aquisição de Combustível para 

Veículos celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Mato Grosso – campus Barra do Garças e a empresa POLICARD SYSTEMS E 

SERVIÇOS S/A constantes no processo n° 23189001055/2012-23 

(RTR23188.000126/2012-81) afim de atender as necessidades desse campus. 

II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JOSDYR VILHAGRA 

DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA N.º 02, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

O DIRETOR GERAL “PRO TEMPORE” DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS BARRA 

DO GARÇAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/Reitoria - 

IFMT nº. 56, de 14/05/2009, publicada no D.O.U. de 15/05/2009,  
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RESOLVE: 

 

I – Designar o servidor ELDER CAVALCANTE FABIAN, matrícula SIAPE n° 

1894259 para ser fiscal do Contrato de Seguro dos Alunos celebrado entre o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – campus 

Barra do Garças e a empresa METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA 

PRIVADA constantes no processo n° 23189001115/2012-16 e n° 09/2012 afim de 

atender as necessidades desse campus. 

II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JOSDYR VILHAGRA 

DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA N.º 03, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

O DIRETOR GERAL “PRÓ TEMPORE” DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS BARRA 

DO GARÇAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/Reitoria - 

IFMT nº. 56, de 14/05/2009, publicada no D.O.U. de 15/05/2009,  

RESOLVE: 

 

I – Designar a Comissão Permanente de Pregão do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, campus Barra do Garças, 
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ficando a mesma constituída pelos servidores efetivos abaixo relacionados, sob a 

presidência do primeiro, para executarem as devidas atividades: 

 ALINE FERNANDA HAAS – Presidente  

 ELDER CAVALCANTE FABIAN  

 JOÃO GOMES JÚNIOR  

 MARIANE WALDOW COTRIM 

 POLYANA MONÇÃO DE OLIVEIRA SAGGIN 

II – Esta Portaria entra em vigor a partir de 15.02.2013, permanecendo até 

15.02.2014. 

III – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JOSDYR VILHAGRA 

DIRETOR GERAL 

 
 

PORTARIA N.º 04, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

O DIRETOR GERAL “PRO-TEMPORE” DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS BARRA 

DO GARÇAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/Reitoria - 

IFMT nº. 56, de 14/05/2009, publicada no D.O.U. de 15/05/2009, 

RESOLVE: 

I – Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro 

da lista, para constituírem a Comissão de Análise e Seleção de Projetos de acordo 

com o edital nº 009/2013/PROPES/IFMT deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, campus Barra do Garças, para 

executarem as devidas atividades: 
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 JAIRO GOMES DA SILVA 

 ANDRÉ LUÍS HIPPLER 

 EDMAR LUIS DA SILVA 

 MARCO ANTONIO VIEIRA MORAIS 

II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JOSDYR VILHAGRA 

DIRETOR GERAL 

 
 

PORTARIA N.º 05, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

O DIRETOR GERAL “PRO-TEMPORE” DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS BARRA 

DO GARÇAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/Reitoria - 

IFMT nº. 56, de 14/05/2009, publicada no D.O.U. de 15/05/2009, 

RESOLVE: 

I – Retificar a Portaria nº 04, de 28 de fevereiro de 2013. 

Onde se lê: 

 JAIRO GOMES DA SILVA 

 ANDRÉ LUÍS HIPPLER 

 EDMAR LUIS DA SILVA 

 MARCO ANTONIO VIEIRA MORAIS 

Leia-se: 

 JAIRO GOMES DA SILVA 
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 ELIÉZER POLINATI SILVA 

 EDMAR LUIS DA SILVA 

 MARCO ANTONIO VIEIRA MORAIS 

II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JOSDYR VILHAGRA 

DIRETOR GERAL 

 

SERVIDORES COM FÉRIAS PROGRAMADAS 

 

 

Servidor Exercício Início Término Parcela 

ALEXIS VINICIUS DE AQUINO 

LEAL 

2012 02/01/2013 15/02/2013 Parcela única 

ALEXANDRE RAUH OLIVEIRA 

NASCIMENTO 

2012 14/02/2013 28/02/2013 1ª parcela 

CARLA DE CÁSSIA SILVA BUENO 2013 14/02/2013 23/02/2013 1ª parcela 

JOÃO GOMES JÚNIOR 2012 07/01/2013 05/02/2013 Parcela única 

LUCIANO SCHLAUCHER 2012 02/01/2013 08/02/2013 2ª parcela 

MARIANE WALDOW COTRIM 2013 14/02/2013 01/03/2013 1ª parcela 

PEDRO SATELES DE JESUS 2013 07/01/2013 05/02/2013 Parcela única 

RUBIANE M. M. FERREIRA 2013 28/01/2013 08/02/2013 1ª parcela 
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SERVIDORES EM LICENÇA 

    

 

Servidor Início Término Fundamento 

FLÁVIA TAVARES COUTO FABIAN 08/01/2013 08/03/2013 Art. 207, lei 8.112/90 

JOSÉ FERNANDES NUNES BELÉM 05/02/2013 06/03/2013 Art. 204, lei 8.112/90 

POLYANA MONÇÃO DE OLIVEIRA 

SAGGIN 

  Art. 207, lei 8.112/90 

                                                                        


